
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

= o= 

L E 1 OE N~ 1. 164/85. 

" AUTORIZA DOAÇXO DE TERRENO " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,com base 

no pür~grafo 2~ e 4D do Artigo n2 50 da Lei nº 2.760 de 30 de março 

de 1973(0RGANIZAÇÃO MUNICIPAl), li l § 2 ! ! f .-
Sancionar o Projeto de Lei n~ 033/85,encaminhado a c;mara Municipal 

de Baixo Guandu,ES,em 16 de setembro de 1985,atrav~s do offc io de NA 

GP n~ 0439/85. 

Art. 1-- Fica o Chefe do Poder Executi~o Municipal 

de Baixo Guandu,ES,autori2ado à doar ao Senhor ANTÔ?~IO TEIXEIRA NETTO, 

parte do lote n~ 03 da quilclra ACI local i=ado nd rua Jcr~nimo Monteiro 

com 09 metros de frente por 20 metros de fundos formando uma area glo

bal de 180 m2 para que o mesmo possa edificar sua reGidência; 

Art. ?.-- Esta Lei entrar~ em vigor a partir da dat 

de sua publicação; 

Art. 3-- Ficam revogadas ~s disposições em contrá-

rio. 

REG ISTRE=SE E PLIBLIOUE=SE 

GAB PIETE DO PREFEITO MUN IC 1 Pf\l DE 8;\ D.O GUA 

tubro de 1985. 

J CAETANO DABUS 

CH . Oepart ~ ADr.t. 

~~FRANCISCO DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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